
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

Segunda Sessão Ordinária do Primeiro
Período Legislativo do ano de 2019.

Realizada dia 25/02/2019

BOA NOITE!!!!!

01. Chamada nominal dos Vereadores:

• Francisco de Assis da Silva Rocha - Vereador Presidente

• Edielson Adriano Ferreira de Oliveira - Vereador Vice-Presidente

• Luiza Sátyro Morais de Medeiros -1® Secretária
• Jami de Medeiros Cabral - 2° Secretário

• Neoclécio Batista de Andrade

• Maria da Conceição de Melo
• Berlânio Borburema da Silva - Líder do Prefeito

• Kival Pereira de Medeiros Júnior

• Francisco das Chagas de Medeiros

02.Declaro aberta a Segunda Sessão Ordinária do Primeiro Período
Legislativo do ano de 2019.

2.1 Registro a presença das seguintes autoridades:

• O Senhor Anselmo Duarte da Nóbrega Machado, 2® Tenente
Comandante da 3® Companhia de Policia Militar da Paraíba, do qual
convido para fazer parte dos trabalhos;

• O Senhor Elianai Barbosa da Silva, 2® Tenente Subcomandante da
3^ Companhia de Policia Militar da Paraíba, do qual convido para
fazer parte dos trabalhos;

• O Senhor Ewerton Iran Torres de Andrade, Secretário de
Infraestrutura do Municipal de São Mamede-PB;

• Verificar autoridades presentes!

03. Comunico aos presentes, que a nossa Sessão está sendo transmitida
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via Rádio Comunitária, 104.9 FM, pela internei no site
WWW.SMCAMARA.PB.GOV.br e também através da nossa página no
Facebook.

• Sob a proteção de Deus e em nome da Comunidade iniciamos nossos
trabalhos.

04.Convido todos a ficarem de pé, para juntos, entoarmos os Hinos
Nacional e Municipal.

05.Convido o Vereador para realizar
a leitura de uma passagem bíblica.

AUTORIZO A SENHORA SECRETÁRIA A REALIZAR A LEITURA DA ATA
DA SESSÃO ANTERIOR.

PROCEDER COM AS ASSINATURAS DE TODOS QUE ESTAVAM
PRESENTES NA SESSSÃO ANTERIOR.

06.Autorizo a Senhora Secretária a realizar a leitura do expediente da
ordem do dia, que consta as seguintes matérias:

• PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 03/2019 QUE INSTITUI O
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS - MUNICIPAL/SÃO
MAMEDE-PB), MODIFICANDO OS PRAZOS PARA O PARCELAMENTO
DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CONCEDE ANISTIA DE MULTAS,
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

• OFICIO PMSM/GP/N° 24/2019 QUE INDICA O VEREADOR BERLÁNIO
BORBUREMA DA SILVA COMO LÍDER DO PREFEITO;

• OFICIO PMSM/GP/N® 25/2019 PARA INFORMAR AUSÊNCIA DO
SENHOR UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA, PREFEITO
CONSTITUCIONAL, PELO PERÍODO DE 04.03.2019 Á 11.03.2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

• OFICIO GAVER N° 001/2019 DO GABINETE DOS VEREADORES
BERLANIO BORBUREMA, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA ROCHA,
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LUIZA SÁTYRO MORAIS DE MEDEIROS E NEOCLÉCIO BATISTA DE
ANDRADE QUE SOLICITA A PRESENÇA DO SENHOR UMBERTO
JEFFERSON DE MORAIS LIMA, PREFEITO CONSTITUCIONAL, PARA
TECER EXPLICAÇÕES SOBRE OS PROBLEMAS APRESENTADOS,
CONSTANTEMENTE, NA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO, POIS
TAL DEFICIÊNCIA AFETA TODA COMUNIDADE.

• OFICIO GAVER N° 002/2019 DO GABINETE DOS VEREADORES

BERLANIO BORBUREMA, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA ROCHA,
LUIZA SÁTYRO MORAIS DE MEDEIROS E NEOCLÉCIO BATISTA DE
ANDRADE QUE SOLICITA A PRESENÇA DO SENHOR EWERTON IRAN
TORRES DE ANDRADE, SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, PARA TECER
EXPLICAÇÕES SOBRE OS PROBLEMAS APRESENTADOS,
CONSTANTEMENTE, NA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO, POIS
TAL DEFICIÊNCIA AFETA TODA COMUNIDADE.

• OFICIO GAVER N° 003/2019 DO GABINETE DOS VEREADORES

BERLANIO BORBUREMA, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA ROCHA,
LUIZA SÁTYRO MORAIS DE MEDEIROS E NEOCLÉCIO BATISTA DE
ANDRADE QUE SOLICITA A PRESENÇA DO SENHOR JOSÉ IVAN
MACEDO, FISCAL DE OBRAS, PARA TECER EXPLICAÇÕES SOBRE
OS PROBLEMAS APRESENTADOS, CONSTANTEMENTE, NA
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO, POIS TAL DEFICIÊNCIA AFETA
TODA COMUNIDADE.

• REQUERIMENTO N° 001/2019 DE AUTORIA DA VEREADORA LUIZA

SÁTYRO MORAIS DE MEDEIROS QUE SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DO
PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO MUNICÍPIO DE SÃO
MAMEDE-PB, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N° 13.465, DE 11 DE
JULHO DE 2017 E MODELO DE LEI QUE SEGUE EM ANEXO.

07. Faculto a palavra:

• O Senhor Anselmo Duarte da Nóbrega Machado, 2® Tenente
Comandante da 3® Companhia de Policia Militar da Paraíba;
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• O Senhor Elianai Barbosa da Siiva, 2'' Tenente Subcomandante da 3^
Companhia de Policia Militar da Paraíba, do qual convido para fazer
parte dos trabalhos;

• O Senhor Ewerton Iran Torres de Andrade, Secretário de Infraestrutura
do Municipal de São Mamede-PB;

• A qualquer Vereador que queira fazer uso da mesma por dez minutos;

• Após todos falarem, comunicar sobre o tempo de cinco minutos previsto
no Regimento Interno da Câmara, para quem queira ainda realizar
alguma consideração.

• Neste momento, concedo a palavra a Vereadora Luiza Sátyro Morais
de Medeiros, 1® Secretária para realizar a leitura dos pareceres dos
Projeto de Lei do Executivo N° 03/2019.

08.Em votação a seguinte matéria:

• PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 03/2019 QUE INSTITUI O

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS - MUNICIPAL/SÃO
MAMEDE-PB), MODIFICANDO OS PRAZOS PARA O PARCELAMENTO
DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CONCEDE ANISTIA DE MULTAS,
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

09. Não havendo mais nada a tratar, agradeço a presença dos Senhores
Vereadores, distinto público e declaro encerrada a Sessão. Nossa
próxima sessão será marcada para data a ser comunicada
posterioriormente.


